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Assunto SOLICITACAO DE DILIGENCIA

Recorrente COMERCIAL DE VEICULOSDE'NIGRIS LTDA
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem: os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do Recurso.em diligéncia, para que a unidade preparadora realize os procedimentos
que julgar necessarios com fins a conferéncia dos calculos, verificacdo da existéncia, suficiéncia
e disponibilidade dos créditos apontados pela contribuinte, nos termos das decisfes judiciais, e
utilizados na extincao dos créditos tributarios formalizados no auto de infracéo.

(assinado digitalmente)
Charles Mayer de Castro Souza - Presidente
(assinado digitalmente)
Paulo Roberto Duarte Moreira - Relator

Participaram da sess@o de julgamento os conselheiros: Charles Mayer de Castro
Souza, Paulo Roberto Duarte Moreira, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Pedro Rinaldi de
Oliveira Lima, Hélcio Lafeta Reis e Laercio Cruz Uliana Junior. Ausente o conselheiro Leonardo
Correia Lima Macedo.

Relatério

O interessado acima identificado recorre a este Conselho, de decisdo proferida
pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Campinas/SP.

Para bem relatar os fatos, transcreve-se o relatério da decisdo proferida pela
autoridade a quo:

Trata o presente processo do Auto de Infragdo relativo a Contribui¢do para o Programa
de Integracdo Social — PIS, lavrado em 16/06/2003 (fls. 07/18) e cientificado ao
contribuinte, por via postal, em 18/07/2003 (fls. 06), formalizando crédito tributario no
valor total de R$ 284.436,76, com os acréscimos legais cabiveis até a data da lavratura,
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do Recurso em diligência, para que a unidade preparadora realize os procedimentos que julgar necessários com fins à conferência dos cálculos, verificação da existência, suficiência e disponibilidade dos créditos apontados pela contribuinte, nos termos das decisões judiciais, e utilizados na extinção dos créditos tributários formalizados no auto de infração. 
 (assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Paulo Roberto Duarte Moreira - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Charles Mayer de Castro Souza, Paulo Roberto Duarte Moreira, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis e Laercio Cruz Uliana Junior. Ausente o conselheiro Leonardo Correia Lima Macedo.
 
   O interessado acima identificado recorre a este Conselho, de decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Campinas/SP.
 Para bem relatar os fatos, transcreve-se o relatório da decisão proferida pela autoridade a quo:
 Trata o presente processo do Auto de Infração relativo a Contribuição para o Programa de Integração Social � PIS, lavrado em 16/06/2003 (fls. 07/18) e cientificado ao contribuinte, por via postal, em 18/07/2003 (fls. 06), formalizando crédito tributário no valor total de R$ 284.436,76, com os acréscimos legais cabíveis até a data da lavratura, em virtude de débitos declarados para os períodos de janeiro a outubro de 1998 terem sido vinculados a compensação sem DARF por processo judicial de outro CNPJ ou a compensação com processo judicial não comprovado, conforme demonstrativos de fls. 11/13 [...]
 [...]
 Impugnando a exigência, a contribuinte, por intermédio de seu representante legal, protocolizou, em 13/08/2003, a peça de defesa de fls. 01/05, acompanhada dos documentos de fls. 39/176, com as razões a seguir sintetizadas.
 Alega em preliminar a ocorrência de decadência em relação aos fatos geradores de janeiro/1998 a julho/1998, por ter sido notificada em 18/07/2003, reportando-se ao artigo 150, § 4º, do CTN; 
 No mérito, afirma que todo o crédito tributário ora em litígio encontrar-se-ia extinto, tendo em vista a compensação efetivada pela Impugnante através da decisão liminar concedida e confirmada por decisão proferida na ação de rito ordinário subseqüente, por meio dos processos de nº 96.00103119 (medida cautelar) e de nº 96.00159262 (ação de rito ordinário).
 Suscita, ainda, a ocorrência do reconhecimento, por parte da União Federal, através da IN nº 21 de 10 de março de 1997, do direito de compensação, sem apresentação prévia de processo, de créditos tributários de mesma espécie.
 Segundo entende, restaria desnecessária a decisão favorável em sede de ação judicial, tendo em vista seu direito à compensação independentemente de apresentação de processo, pelo que, requer seja julgado insubsistente o lançamento fiscal.
 A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campinas, por intermédio da 4ª Turma, no Acórdão nº 05-38.093, sessão de 22/05/2012, julgou procedente em parte a impugnação do contribuinte, para cancelar a multa de ofício. A decisão foi assim ementada:
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 Ano-calendário: 1998 
 COMPENSAÇÃO. PROCESSO JUDICIAL. CONCOMITÂNCIA COM PROCESSO ADMINISTRATIVO. LANÇAMENTO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. PA 01/98 a 10/98. A propositura de ação judicial antes da lavratura do auto de infração, com o mesmo objeto, ainda que confirmada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, não obstaculiza a formalização do lançamento, mas impede a apreciação, pela autoridade administrativa a quem caberia o julgamento, das razões de mérito submetidas ao Poder Judiciário.
 DÉBITOS DECLARADOS. MULTA DE OFÍCIO. Em face do princípio da retroatividade benigna, exonera-se a multa de ofício no lançamento decorrente de compensações não comprovadas, apuradas em declaração prestada pelo sujeito passivo, por se configurar hipótese diversa daquelas versadas no art. 18 da Medida Provisória nº135/2003, convertida na Lei nº 10.833/2003, com a nova redação dada pelas Leis nº 11.051/2004 e nº 11.196/2005.
 Impugnação Procedente em Parte 
 Crédito Tributário Mantido em Parte.
 A DRJ manteve o lançamento dos débitos de 01 a 10/98, mesmo entendendo que a DCTF configurava confissão de dívida, e apenas excluiu a multa de ofício por entender que o seu fundamento (art. 90 da MP nº 2.158/2001) fora sobrepujado pelo art. 18 da Lei nº 10.833/2003.
 Quanto ao mérito, a DRJ afirma que a contribuinte obteve o direito à compensação com créditos de PIS decorrentes de recolhimento somente até o ano de 1991 e, estando o direito ao crédito e a admissibilidade da compensação em discussão em ação judicial seria incabível a apreciação de mesma matéria na esfera administrativa.
 Como resultado da assertiva acima, entenderam os julgadores a quo dispensável a confirmação da existência e suficiência dos créditos para extinção dos débitos, �mormente tendo em conta que, independentemente de amparo judicial e suficiência do crédito, a multa de ofício não mais prevalece em função da retroatividade benigna de legislação superveniente como abordado a seguir�.
 No recurso voluntário, a contribuinte repisa que os créditos foram assegurados por decisão judicial transitada em julgado que lhe assegura o direito à compensação dos débitos constituídos no auto de infração e alega:
 - Contradição contida na decisão recorrida, que tornou inútil o provimento judicial que concedeu o direito de compensar créditos decorrentes de pagamento a maior de PIS com débitos da mesma Contribuição;
 - A decadência do direito do Fisco de constituir em Auto de Infração crédito tributário relativo ao PIS dos períodos de apuração janeiro a julho de 1998, pois que declarados compensados em DCTF e decorrido mais de 05 (cinco) anos entre os fatos geradores e a ciência no auto de infração, nos termos do § 4º do art. 150 do CTN;
 - O crédito tributário constituído foi integralmente extinto mediante compensação. Em relação ao período não decaído, agosto a outubro de 1998, em razão da decisão judicial transitado em julgado, foi assegurado à contribuinte o direito de compensar os débitos.
 Ao final, a contribuinte requer a reforma da decisão recorrida com o provimento ao recurso para que lhe seja declarado os débitos extintos pela compensação. 
 É o relatório.
 
 VOTO
 Em que pese haver uma preliminar de prescrição em discussão, o julgamento pende de decisão em relação a outra matéria de maior prejudicialidade, qual seja, o entendimento dos julgadores a quo pela ocorrência da concomitância de objetos - a utilização dos créditos para a liquidação dos débitos informados em DCTF - entre este processo administrativo e outros dois judiciais, do qual acarretou o não conhecimento e enfrentamento do mérito. 
 Verifica-se de início que a decisão recorrida superou o fundamento do auto de infração formalizado para a exigência dos débitos levados à DCTF para serem extintos com créditos decorrentes de ações judiciais.
 Consta do auto de Infração que os créditos não foram aceitos (reconhecidos) em razão da inexistência de processo judicial ou, quando esse existente, considerado de outro CNPJ, conforme reprodução:
 
 No mérito, o litígio cinge-se à homologação de compensação de débitos de PIS, efetuada em DCTF (art. 66, Lei nº 8.383/91), no período de apuração 01 a 10/1998 com créditos de PIS (período 07/88 a 09/95) decorrentes de pagamento indevido/a maior do PIS que a contribuinte alegou recolhidos por DARF e apurado incorretamente nos termos dos DLs 2.445 e 2.449/88 (declarados inconstitucionais), e reconhecido nas ações judiciais nºs. 960010311-9 (Medida Cautelar) e 96.0015926-2 (Ação Ordinária Declaratória) com trânsito em julgado.
 Divirjo da decisão da DRJ quanto à concomitância de objetos, o que passo a fundamentar a seguir ao perquirir qual o objeto e as razões de mérito discutidas nas esferas administrativa e judicial.
 No presente processo, o objeto é a discussão da extinção de débitos de PIS mediante �compensação sem Darf� (art. 66 da Lei nº 8.383/91); e as razões de mérito são os créditos que a recorrente afirma terem sido reconhecidos na Ação Judicial nº 96.0015926-2, decorrentes do pagamento a maior apurado nos termos dos DLs 2.455 e 2.449/88, com trânsito em julgado.
 Na ação judicial o objeto é o reconhecimento do direito ao crédito resultante da apuração do PIS no período segundo a LC nº 7/70; e os fundamentos fático e jurídico (razões de mérito) são (i) a declaração de inconstitucionalidade dos DLs 2.455 e 2.449/88 (razão jurídica) e (ii) o pagamento indevido do PIS no período 07/88 a 09/95 (razão fática).
 O pedido na Medida Cautelar nº 96.0010311-9 (fl. 88):
 
 O pedido na Ação Ordinária nº 96.0010311-9 (fl. 116/118):
 12.1. A credora da Ré a titulo de pagamento indevido do PIS pela diferença a maior entre o que foi apurado e pago de acordo com os Decretos-Leis números 2.445/88 e 2.449/88, (tendo por base de calculo a receita bruta operacional e aliquota de 0,65%), e o que deveria ter sido apurado e pago de acordo com a Leis Complementares números 7/70 e 17/75, (tendo por base de cálculo o faturamento e aliquota de 0,75%), nas competências e valores demonstrados através da planilha anexa A inicial, da qua/ faz parte integrante, devendo o credito da Autora ser corrigido monetariamente desde a data de cada pagamento indevido ate a data em que for restituído ou compensado, incluindo-se na correção os expurgos sucessivamente decretados pelo Governo Federal, da ordem de 42,72% no mês de janeiro/89, 84,32% no Dies de março/90, 44,80% no mês de abril/90, 7,57% no mês de maio/90 e 21,50 no mês de fevereiro/91, de tal forma que a correção exprima a inflação integral no período, resultando o crédito da Autora, corrigido ate o corrente mês, na importância de R$178.830,29 equivalendo a 213.141,4158 UFIR's;
 12.2. poderá se utilizar do montante do crédito que vier a ser apurado em liquidação de sentença, principal corrigido mais juros morat6rios, devidamente transformado para a equivalente quantidade de UFIR, para compensação de igual valor de credito tributário que vier a ser ou que já tenha sido apurado a favor da Ré, a titulo de PIS (Lei Complementar n. 7/70), até a exaustão do crédito da Autora;
 12.3. na impossibilidade de ser atendido o pedido de compensação, requer a Autora, em ordem sucessiva, seja a Ré condenada a restituir o crédito da Autora através de precatório judicial.
 13. Requer a Autora seja a Ré condenada ao pagamento de: juros moratórias A taxa de 1,00% (um por cento); honorários advocaticios em percentual incidente sobre o crédito corrigido da Autora; e custas processuais.
 A sentença nas duas ações (fls. 138/140):
 
 
 A síntese da sentença foi então: �(...) autorizo a compensação pleiteada (...), ressalvado o direito da ré de ampla fiscalização, inclusive mediante a exigência da exibição dos originais dos DARFs e conferência da exatidão dos cálculos.� (fls. 138/140)
 Acórdão da Apelação Cível (fl. 144):
 
 Veja-se que no processo administrativo não há discussão acerca da: (i) inconstitucionalidade dos referidos decretos, (ii) apuração do PIS nos termos da LC 7/70, e (iii) correção dos cálculos e atualização monetária da alegada diferença do PIS. Essas são matérias que foram levadas à apreciação do Poder Judiciário e cujo provimento constituiu-se fundamento para a contribuinte efetuar a compensação em DCTF, nos termos do art. 66 da Lei nº 8.383/91.
 Em outros dizeres, a contribuinte simplesmente efetuou a compensação dos débitos (PA 01 a 10/98) em sua DCTF, informando que o crédito tinha origem em Processo Judicial nº 96.0110311-9 (Medida Cautelar) e aguardou a homologação do procedimento.
 Constata-se que a decisão recorrida reconhece o deferimento parcial do provimento judicial para a realização da compensação (fls. 278):
 Do exposto, vê-se que, à época do lançamento, o contribuinte dispunha de amparo judicial para proceder a compensação com créditos de PIS decorrentes de recolhimentos até 1991 e, para recolhimentos posteriores, não obteve amparo judicial por falta de interesse de agir dada a inexistência de impedimento para realização da compensação administrativamente.
 Contudo, no parágrafo seguinte, o relator afirma ser incabível a apreciação do reconhecimento do direito creditório e a admissibilidade da compensação, pois tais razões foram versadas no processo judicial (fls. 279):
 Vê-se, também, que o reconhecimento do direito creditório e a admissibilidade da compensação foram objeto de discussão na ação judicial, pelo que incabível apreciação das razões de mérito da exigência de débitos para os quais alegada compensação com referido processo judicial. Dessa forma, entendo que não se trata de concomitância, mas sim da necessária aferição da certeza e liquidez dos créditos concedidos na Ação Judicial, mediante a verificação da correta apuração do indébito realizando-se os cálculos das diferenças de PIS os DARFs de pagamento e c
 E arremata o voto com considerações acerca da dispensabilidade de procedimentos fiscais, independentemente de amparo judicial e de suficiência do crédito, sobretudo em razão da multa de ofício ter sido exonerada (fl. 280):
 Restando afastada a possibilidade de apreciação do mérito da exigência no âmbito do contencioso instituído pelo Decreto 70.235/72 dada a opção do contribuinte pela discussão na via judicial e em virtude de o lançamento, mesmo quando existente discussão judicial, constituir-se atividade vinculada e obrigatória como já visto acima, dispensável encaminhar o processo em diligência para elaboração de cálculos relativos à existência, suficiência e disponibilidade dos créditos apontados, mormente tendo em conta que, independentemente de amparo judicial e suficiência do crédito, a multa de ofício não mais prevalece em função da retroatividade benigna de legislação superveniente como abordado a seguir.
 Dessa forma, entendo inexistente a concomitância de objetos e pedidos nos processos submetidos às esferas administrativa e judicial. Evidenciou-se como medida inicial da contribuinte valer-se do Poder Judiciário para lhe assegurar, por meio de ação cautelar (96.0010311-9), o cumprimento da decisão a ser proferida em ação principal (96.0015926-2) cujo objeto seria o reconhecimento do crédito (indébito) e o direito de sua utilização para fins de compensação com crédito fiscal, com fundamento no art. 66 da Lei nº 8.383/91.
 A sentença foi cristalina ao conceder o direito à compensação, porém, ressalvado o direito da Fazenda Nacional de efetuar �ampla fiscalização� permitindo-a exigir a exibição dos originais dos DARFs e conferir a exatidão dos cálculos.
 Dessa forma, a solução que a lide exige é o retorno dos autos à Unidade de Origem para a conferência dos cálculos, verificação da existência, suficiência e disponibilidade dos créditos apontados pela contribuinte, nos termos das decisões judiciais.
 A preliminar de prescrição será enfrentada no retorno dos autos com o parecer da autoridade fiscal quanto à regularidade dos valores dos créditos utilizados na extinção, parcial ou integral, do crédito tributário lançado.
 Dispositivo
 Diante de todo o exposto, voto para converter o julgamento em diligência, para que a unidade preparadora realize os procedimentos que julgar necessários com fins à conferência dos cálculos, verificação da existência, suficiência e disponibilidade dos créditos apontados pela contribuinte, nos termos das decisões judiciais, e utilizados na extinção dos créditos tributários formalizados no auto de infração. Ao final do procedimento, elabore Parecer pormenorizado e dê ciência ao contribuinte para que se manifeste no prazo, improrrogável, de 30 (trinta) dias. Após retornem os autos ao CARF para prosseguimento deste julgamento.
 (assinado digitalmente)
 Paulo Roberto Duarte Moreira
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em virtude de débitos declarados para os periodos de janeiro a outubro de 1998 terem
sido vinculados a compensacdo sem DARF por processo judicial de outro CNPJ ou a
compensagdo com processo judicial ndo comprovado, conforme demonstrativos de fls.
11/13[..]

L]

Impugnando a exigéncia, a contribuinte, por intermédio de seu representante legal,
protocolizou, em 13/08/2003, a peca de defesa de fls. 01/05, acompanhada dos
documentos de fls. 39/176, com as razdes a seguir sintetizadas.

Alega em preliminar a ocorréncia de decadéncia em relacdo aos fatos geradores de
janeiro/1998 a julho/1998, por ter sido notificada em 18/07/2003, reportando-se ao
artigo 150, § 4°, do CTN;

No mérito, afirma que todo o crédito tributario ora em litigio encontrar-se-ia extinto,
tendo em vista a compensacdo efetivada pela Impugnante através da decisdo liminar
concedida e confirmada por deciséo proferida na acdo de rito ordinario subseqiiente, por
meio dos processos de n° 96.00103119 (medida cautelar) e de n° 96.00159262 (agéo de
rito ordinario).

Suscita, ainda, a ocorréncia do reconhecimento, por parte da Unido Federal, através da
IN n° 21 de 10 de margo de 1997, do direito de compensacdo, sem apresentacdo prévia
de processo, de créditos tributarios de mesma espécie.

Segundo entende, restaria desnecesséria a decisdo favoravel em sede de acédo judicial,
tendo em vista seu direito a compensacdo independentemente de apresentacdo de
processo, pelo que, requer seja julgado insubsistente o langcamento fiscal.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campinas, por
intermédio da 42 Turma, no Acérddo n® 05-38.093, sessdo de 22/05/2012, julgou procedente em
parte a impugnacdo do contribuinte, para cancelar a multa de oficio. A decisdo foi assim
ementada:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendario: 1998

COMPENSAGAO. PROCESSO JUDICIAL. CONCOMITANCIA COM PROCESSO
ADMINISTRATIVO. LANCAMENTO. SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE. PA
01/98 a 10/98. A propositura de acdo judicial antes da lavratura do auto de infracéo,
com o mesmo objeto, ainda que confirmada a suspensdo da exigibilidade do crédito
tributario, ndo obstaculiza a formalizagdo do langamento, mas impede a apreciagdo, pela
autoridade administrativa a quem caberia o julgamento, das razdes de mérito submetidas
ao Poder Judiciério.

DEBITOS DECLARADOS. MULTA DE OFICIO. Em face do principio da
retroatividade benigna, exonera-se a multa de oficio no langamento decorrente de
compensag¢des ndo comprovadas, apuradas em declaracdo prestada pelo sujeito passivo,
por se configurar hipdtese diversa daquelas versadas no art. 18 da Medida Provisoria
n°135/2003, convertida na Lei n® 10.833/2003, com a nova redacdo dada pelas Leis n°
11.051/2004 e n° 11.196/2005.

Impugnacédo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte.
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A DRJ manteve o langamento dos débitos de 01 a 10/98, mesmo entendendo que
a DCTF configurava confissdo de divida, e apenas excluiu a multa de oficio por entender que o
seu fundamento (art. 90 da MP n° 2.158/2001) fora sobrepujado pelo art. 18 da Lei n°
10.833/2003.

Quanto ao mérito, a DRJ afirma que a contribuinte obteve o direito a
compensacdo com créditos de PIS decorrentes de recolhimento somente até o ano de 1991 e,
estando o direito ao crédito e a admissibilidade da compensacdo em discussdo em acéo judicial
seria incabivel a apreciacdo de mesma matéria na esfera administrativa.

Como resultado da assertiva acima, entenderam os julgadores a quo dispensavel a
confirmacéo da existéncia e suficiéncia dos créditos para extingdo dos débitos, “mormente tendo
em conta que, independentemente de amparo judicial e suficiéncia do crédito, a multa de oficio
ndo mais prevalece em funcdo da retroatividade benigna de legislacdo superveniente como
abordado a seguir”.

No recurso voluntario, a contribuinte repisa que os créditos foram assegurados por
decisdo judicial transitada em julgado que Ihe assegura o direito a compensacao dos débitos
constituidos no auto de infracéo e alega:

- Contradicéo contida na decisao recorrida, que tornou inatil o provimento judicial
que concedeu o direito de compensar créditos decorrentes de pagamento a maior de PIS com
débitos da mesma Contribuicéo;

- A decadéncia do direito do Fisco de constituir em Auto de Infracdo crédito
tributario relativo ao PIS dos periodos de apuracédo janeiro a julho de 1998, pois que declarados
compensados em DCTF e decorrido mais de 05 (cinco) anos entre os fatos geradores e a ciéncia
no auto de infracdo, nos termos do § 4° do art. 150 do CTN;

- O crédito tributério constituido foi integralmente extinto mediante compensacéo.
Em relacdo ao periodo ndo decaido, agosto a outubro de 1998, em razdo da decisdo judicial
transitado em julgado, foi assegurado a contribuinte o direito de compensar os débitos.

Ao final, a contribuinte requer a reforma da deciséo recorrida com o provimento
ao recurso para que lhe seja declarado os debitos extintos pela compensacéo.

E o relatério.

VOTO

Em que pese haver uma preliminar de prescricdo em discussdo, o julgamento
pende de decisdo em relacdo a outra matéria de maior prejudicialidade, qual seja, o entendimento
dos julgadores a quo pela ocorréncia da concomitancia de objetos - a utilizagdo dos creditos para
a liquidagéo dos debitos informados em DCTF - entre este processo administrativo e outros dois
judiciais, do qual acarretou o ndo conhecimento e enfrentamento do mérito.
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Verifica-se de inicio que a decisdo recorrida superou o fundamento do auto de
infracdo formalizado para a exigéncia dos débitos levados a DCTF para serem extintos com
créditos decorrentes de acdes judiciais.

Consta do auto de Infracdo que os créditos ndo foram aceitos (reconhecidos) em
razdo da inexisténcia de processo judicial ou, quando esse existente, considerado de outro CNPJ,
conforme reproducéo:

VALOR
PA PRINCIPAL MOTIVA@J&D
AUTUADO
jan/98 7.392.34 Proc. Judicial de outro CNPJ
fev/as 7.648.48 Proc. Judicial de outro CNPJ
mar/98 10.229.43 Proc. Judicial de outro CNPJ
abr/9g 10.176,09 Proc. Judicial ndo comprovado|
mai/9s 11.170,88 Proc. Judicial ndo comprovado|
jun/as 12.003,66 Proc. Judicial ndo comprovado|
jul/98 8.065,90 Proc. Judicial de outro CNPJ
ago/98 12.720,07 Proc. Judicial ndo comprovado|
set/os 10.249,94 Proc. Judicial ndo comprovado|
out/9s 8.077.58 Proc. Judicial ndo comprovado|

No mérito, o litigio cinge-se a homologacdo de compensacdo de débitos de PIS,
efetuada em DCTF (art. 66, Lei n® 8.383/91), no periodo de apuracdo 01 a 10/1998 com créditos
de PIS (periodo 07/88 a 09/95) decorrentes de pagamento indevido/a maior do PIS que a
contribuinte alegou recolhidos por DARF e apurado incorretamente nos termos dos DLs 2.445 e
2.449/88 (declarados inconstitucionais), e reconhecido nas agfes judiciais n°. 960010311-9
(Medida Cautelar) e 96.0015926-2 (Acdo Ordinaria Declaratdria) com transito em julgado.

Divirjo da decisdo da DRJ quanto a concomitancia de objetos, 0 que passo a
fundamentar a seguir ao perquirir qual o objeto e as razbes de mérito discutidas nas esferas
administrativa e judicial.

No presente processo, 0 objeto é a discussdo da extingdo de débitos de PIS
mediante “compensagdo sem Darf” (art. 66 da Lei n® 8.383/91); ¢ as razfes de mérito sdo 0s
créditos que a recorrente afirma terem sido reconhecidos na Ac¢do Judicial n® 96.0015926-2,
decorrentes do pagamento a maior apurado nos termos dos DLs 2.455 e 2.449/88, com transito
em julgado.

Na acg&o judicial o objeto é o reconhecimento do direito ao crédito resultante da
apuracdo do PIS no periodo segundo a LC n° 7/70; e os fundamentos fatico e juridico (razdes de
mérito) sdo (i) a declaracdo de inconstitucionalidade dos DLs 2.455 e 2.449/88 (razéo juridica) e
(ii) o pagamento indevido do PIS no periodo 07/88 a 09/95 (razao féatica).

O pedido na Medida Cautelar n® 96.0010311-9 (fl. 88):
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i T . "' 10, Face @ todo o exposto,
a4 Requersnts ragquar seja concedida, liminarmsnte, :a
tutela jurisdicional que lhe assegure, até trinsito em
Julgedo da decisBc a ser proferida na aglo principel, a
suspensic da exigibilidade do PIS que, apurado de acordo
com & legislagBo em vigor, deixar de ser paga por conta
de sua compensaclio com crédito da Reguerente a titule de
PIS pago indevidamente, devendo o crédito da Reguerente

. mer devidamente corrigido nos termos da Sdmula 46 do

antige Tribunal Federal de Recursos @ a corregio felta
peslos indices de inflagsio que sucessivamente serviram
E:uacorncﬁodl OTN, BTN & UFIR, porém Sem 08 @ of

flacionirios decretados pelo governo fedaral, crédito
esss, presentemente, da ordem de RS176.630,29(cento e
setanta e seis mil, seiscentos e trinta reais e vinte e
nove aentavos), squivalendo a 213.141,4158 UPIR's,

. cmidnrgdo Seu valor nesta data de R$0,8287.

SR S .
: 11. A Requerantes,

) pi'::ot't;tn-ndd aor pmva.r o':nluado madiante todos os meios

admitidos em Direito, requer digne-se V. Exa, determinar
a citagio da Reguerida, na pessoa de seu representante
legel, para, gquerendo, responder’ acs termeos da presante,
acompanhando-a até final,  requerendo ainda &seja a
prasaente julgada procedenta nos termos do pedido liminar,
condenando-se a erida ao pagamento das custas
processuals e honorérios advocaticios.

O pedido na Acédo Ordinéaria n® 96.0010311-9 (fl. 116/118):

12.1. A credora da Ré a titulo de pagamento indevido do PIS pela diferenca a maior
entre o que foi apurado e pago de acordo com os Decretos-Leis nimeros 2.445/88 e
2.449/88, (tendo por base de calculo a receita bruta operacional e aliquota de 0,65%), e
0 que deveria ter sido apurado e pago de acordo com a Leis Complementares nimeros
7/70 e 17/75, (tendo por base de célculo o faturamento e aliquota de 0,75%), nas
competéncias e valores demonstrados através da planilha anexa A inicial, da qua/ faz
parte integrante, devendo o credito da Autora ser corrigido monetariamente desde a data
de cada pagamento indevido ate a data em que for restituido ou compensado, incluindo-
se na corre¢do 0s expurgos sucessivamente decretados pelo Governo Federal, da ordem
de 42,72% no més de janeiro/89, 84,32% no Dies de marco/90, 44,80% no més de
abril/90, 7,57% no més de maio/90 e 21,50 no més de fevereiro/91, de tal forma que a
corre¢do exprima a inflagdo integral no periodo, resultando o crédito da Autora,
corrigido ate o corrente més, na importdncia de R$178.830,29 equivalendo a
213.141,4158 UFIR's;

12.2. poderé se utilizar do montante do crédito que vier a ser apurado em liquidagéo de
sentenca, principal corrigido mais juros moratérios, devidamente transformado para a
equivalente quantidade de UFIR, para compensag¢do de igual valor de credito tributario
que vier a ser ou que ja tenha sido apurado a favor da Ré, a titulo de PIS (Lei
Complementar n. 7/70), até a exaustdo do crédito da Autorg;

12.3. na impossibilidade de ser atendido o pedido de compensacdo, requer a Autora, em
ordem sucessiva, seja a Ré condenada a restituir o crédito da Autora através de
precatorio judicial.

13. Requer a Autora seja a Ré condenada ao pagamento de: juros moratorias A taxa de
1,00% (um por cento); honorérios advocaticios em percentual incidente sobre o crédito
corrigido da Autora; e custas processuais.

A sentenca nas duas acoes (fls. 138/140):
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Em vista do exposto, JULGO PROCEDENTES ambas
as agdes. declarando a inexisténcia de relagdio juridica que obrigue as autoras ao
pagamento das parcelas relativas ao PIS, com base na legislagdo nestes autos

questionada. e gutorizo a compen leiteada, até o esgotamento do crédito,
comgido monctarimnwmmﬂ *.'ciculados no item III do

Provimento n @’9? i I-L ) TS R O A pOY s,
afastando-se asrestri il -
Federal que tratam d

com parcelas vineendasigtry

qOinqOenal, ressalvado o direito da ré de ampla fiscalizagio, inclusive mediante
a exigéncia da exibigo dos originais dos DARFs e conferéncia da exatidio dos
calculos.,

A sintese da sentenca foi entdo: “(..) autorizo a compensacao pleiteada (...),
ressalvado o direito da ré de ampla fiscalizacdo, inclusive mediante a exigéncia da exibi¢ao dos
originais dos DARFs e conferéncia da exatid@o dos célculos.” (fls. 138/140)

Acordao da Apelacéo Civel (fl. 144):

ArEncio civEn v 5191371,
REGTSTRO H* 1999.03.99.076266-4.
{REMEZSA “EX OFFICIOM M* (519120) 1999.03.89.076265-2).
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APELATA ¢ KO (FAZENDA RACTOMAL) .
ADNVOGADOS ¢ LUIS ANTONIO MIGLIORI.
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REMETENTX ¢ JUIZO FEDERAL DA 20° wnm:-lmaﬂn.

TRIBUTARIO., DICNSTTIOCICRALITANE DOg DECYETOS-LET ¥'s 2.445 B 2.449, AMBOS IS
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constiturional em face da CF de 1967 quanto ace Decret-e-Lei r's 2.445
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Lai " B.383/91, ca Gbices adminigtrativoa da IN 67/51 nfo subt @aem o exercicio

lidiro do direito & covpensacio.
I1I, 0 valor indevido e anteriar A instrucho normativa eto da canpensacio,
haverd da ser oorrigids monetarismente desde o© o, A vista da

IV. O requerimento rq:n.rticbﬁml tho-some ke Quanto acs
erddicce anteriores lu,!deamimma&mnmtimo
S A~ l.\haaqﬁ:.-m:i do pprio F
V. A compensacio -8 Com as P PLS, =em

incidéncia e furos de nora, por falta de previefo legal. .

VI. huséncia de interesss de agir no que se refers A disusso guanto A
copensaciio da valores a partir de jeneiro de 1992, jA que inex stente qualquer
&bice administrativo.

VII. Verba honorfria fixads nce termos do “caput® do Rrrt. 21, do CPC, arcando
as partes con as custas processuais e honarérice advocaticice reciprocamente,
em partes iguals, distribuides e canpensadce entre elas.
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Veja-se que no processo administrativo ndo ha discussdo acerca da: (i)
inconstitucionalidade dos referidos decretos, (ii) apuragdo do PIS nos termos da LC 7/70, e (iii)
correcdo dos célculos e atualizacdo monetaria da alegada diferenca do PIS. Essas sdo matérias
que foram levadas a apreciacdo do Poder Judiciario e cujo provimento constituiu-se fundamento
para a contribuinte efetuar a compensacdo em DCTF, nos termos do art. 66 da Lei n°® 8.383/91.

Em outros dizeres, a contribuinte simplesmente efetuou a compensa¢do dos
débitos (PA 01 a 10/98) em sua DCTF, informando que o crédito tinha origem em Processo
Judicial n® 96.0110311-9 (Medida Cautelar) e aguardou a homologagéo do procedimento.

Constata-se que a decisdo recorrida reconhece o deferimento parcial do
provimento judicial para a realizagdo da compensacao (fls. 278):

Do exposto, vé-se que, & época do lancamento, o contribuinte dispunha de amparo
judicial para proceder a compensacdo com créditos de PIS decorrentes de
recolhimentos até 1991 e, para recolhimentos posteriores, ndo obteve amparo judicial
por falta de interesse de agir dada a inexisténcia de impedimento para realizacdo da
compensacdo administrativamente.

Contudo, no paragrafo seguinte, o relator afirma ser incabivel a apreciacdo do
reconhecimento do direito creditorio e a admissibilidade da compensacao, pois tais razées foram
versadas no processo judicial (fls. 279):

Vé-se, também, que 0 reconhecimento do direito creditério e a admissibilidade da
compensacdo foram objeto de discussdo na acdo judicial, pelo que incabivel
apreciacdo das razBes de mérito da exigéncia de débitos para 0s quais alegada
compensacdo com referido processo judicial. Dessa forma, entendo que néo se trata de
concomitancia, mas sim da necesséria afericdo da certeza e liquidez dos créditos
concedidos na Acdo Judicial, mediante a verificagdo da correta apuracdo do indébito
realizando-se os calculos das diferencas de PIS os DARFs de pagamento e ¢

E arremata o voto com consideragfes acerca da dispensabilidade de
procedimentos fiscais, independentemente de amparo judicial e de suficiéncia do crédito,
sobretudo em raz&o da multa de oficio ter sido exonerada (fl. 280):

Restando afastada a possibilidade de apreciacdo do mérito da exigéncia no ambito do
contencioso instituido pelo Decreto 70.235/72 dada a opgdo do contribuinte pela
discussdo na via judicial e em virtude de o lancamento, mesmo quando existente
discussdo judicial, constituir-se atividade vinculada e obrigat6éria como ja visto acima,
dispensavel encaminhar o processo em diligéncia para elaboracéo de calculos relativos a
existéncia, suficiéncia e disponibilidade dos créditos apontados, mormente tendo em
conta que, independentemente de amparo judicial e suficiéncia do crédito, a multa
de oficio ndo mais prevalece em funcdo da retroatividade benigna de legislagdo
superveniente como abordado a seguir.

Dessa forma, entendo inexistente a concomitancia de objetos e pedidos nos
processos submetidos as esferas administrativa e judicial. Evidenciou-se como medida inicial da
contribuinte valer-se do Poder Judiciario para lhe assegurar, por meio de acdo cautelar
(96.0010311-9), o cumprimento da decisdo a ser proferida em acgdo principal (96.0015926-2)
cujo objeto seria 0 reconhecimento do crédito (indébito) e o direito de sua utilizacdo para fins de
compensacdo com crédito fiscal, com fundamento no art. 66 da Lei n°® 8.383/91.
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A sentenca foi cristalina ao conceder o direito a compensacdo, porém, ressalvado
o direito da Fazenda Nacional de efetuar “ampla fiscaliza¢do” permitindo-a exigir a exibigdo dos
originais dos DARFs e conferir a exatiddo dos calculos.

Dessa forma, a solucdo que a lide exige € o retorno dos autos a Unidade de
Origem para a conferéncia dos calculos, verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade
dos créditos apontados pela contribuinte, nos termos das decisdes judiciais.

A preliminar de prescricdo serd enfrentada no retorno dos autos com o parecer da
autoridade fiscal quanto a regularidade dos valores dos créditos utilizados na extingao, parcial ou
integral, do crédito tributario langado.

Dispositivo

Diante de todo o exposto, voto para converter o julgamento em diligéncia, para
que a unidade preparadora realize os procedimentos que julgar necessarios com fins a
conferéncia dos céalculos, verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade dos créditos
apontados pela contribuinte, nos termos das decisfes judiciais, e utilizados na extincdo dos
créditos tributarios formalizados no auto de infracdo. Ao final do procedimento, elabore Parecer
pormenorizado e dé ciéncia ao contribuinte para que se manifeste no prazo, improrrogavel, de 30
(trinta) dias. Apos retornem os autos ao CARF para prosseguimento deste julgamento.

(assinado digitalmente)

Paulo Roberto Duarte Moreira



